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Introducéo

Ap0s a realizacdo de pesquisa jurisprudencial e doutrinaria, pretende-se ampliar os conhecimentos acerca do
instituto da desconsideracao da personalidade juridica no ambito do processo de execucédo. Este estudo tem como
base um julgado do Tribunal de Justica do Parana (TJPR), que enfrentou a questéo relativa a suspensao da
execucao e ao pedido de arresto cautelar de bens de sécios. A analise é relevante, pois envolve a aplicagéo
pratica de dispositivos do Codigo de Processo Civil (CPC) de 2015 (CPC/15), além de demonstrar a interpretagédo
consolidada em enunciados e precedentes sobre essa matéria.

Objetivo

Este artigo tem como objetivo realizar uma analise critica e pontual acerca dos elementos considerados pelo TIPR
no julgamento do agravo de instrumento, especialmente que diz respeito: & suspensédo ou ndo da execucao em
razdo da instauracao do incidente de desconsideracdo da personalidade juridica; e & possibilidade de concesséo
do arresto cautelar diante da auséncia de perigo de dano comprovado

Material e Métodos

A pesquisa foi desenvolvida a partir de revisao bibliografica e jurisprudencial. Foram utilizados como material de
apoio o texto do CPC/15, em especial os artigos 134, §3° e 300, bem como o Enunciado 110 da Il Jornada de
Direito Processual Civil, do Conselho da Justica Federal. Além disso, consultou-se doutrina processual civil de
referéncia e o acérdéo proferido pelo TIPR no agravo de instrumento em analise.

Resultados e Discusséo

A decisdo analisada concluiu que a instauracao do incidente de desconsideracédo da personalidade juridica nao
implica suspenséo da execucdo em relacéo aos devedores originarios, de acordo com o Enunciado 110 do CJF.
Assim, 0 processo executivo pode prosseguir normalmente contra os executados que figuravam no polo passivo,
preservando a efetividade da execucgéo. Por outro lado, o pedido de arresto cautelar foi indeferido, pois néo
comprovou o requisito do perigo de dano (periculum in mora), indispensavel a concessao de medidas de urgéncia
segundo art. 300 do CPC/15. O Tribunal entendeu que nao havia elementos suficientes que demonstrassem risco
de dilapidacdo patrimonial ou incapacidade dos sécios de responderem futuramente pelo débito. Esse
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entendimento coaduna-se com a doutrina de Fredie Didier Jr., que enfatiza que as medidas de urgéncia exigem a
comprovacao simultdnea da plausibilidade do direito invocado (fumus boni iuris) e da urgéncia derivada do risco de
dano (periculum in mora).

Conclusao

Apoés a andlise da jurisprudéncia, percebe-se que o TIPR adotou interpretacdo em conformidade com a doutrina
processual contemporanea, notadamente com os ensinamentos de Fredie Didier Jr, no sentido de que néo basta a
alegacéo de risco para justificar medidas cautelares, sendo indispensavel prova de perigo concreto. O acordao
contribui para consolidar o entendimento do incidente de desconsideracdo da personalidade juridica ndo pode
inviabilizar a execucao em relagédo aos devedores originarios.
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